
&; WE'ÉUNAÓEA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
" % Rmzio GRANDE ESTADO Do PARANA” GABINETE Do PREFEITO

LEI N.º 1469/2021.
DE 11 DE MAIO DE 2021.

FTTSJÉTCÃãSBBBEFIS“TÉ SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo
; fl IEI t , . : MunICIpal a abrir, no Orçamento Geral do: 0 mª e ronlco & Município para o exercício de 2021, Crédito
1N0099/2021 Dªtª' de 12I Adicional Suplementar no valor de R$
: dem maio "de 2021 “: 1.481.302,09 (um milhão quatrocentos e oitentae um mil trezentos e dois reais e nove

centavos)".

A CAMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2020,
sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício
financeiro de 2021, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$
1.481.302,09 (um milhão quatrocentos e oitenta e um mil trezentos e dois reais e
nove centavos), conforme segue:

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

02.01 - SM de Administração

28.843.0020.2.007-3.3.90.91.00.00.00.00.1000 — SENTENÇAS JUDICIAIS 1.481.302,09

Art. 2º Para a Cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte (3) dotação (ões)
orçamentária (s), no valor de R$ 1.481.302,09 (um milhão quatrocentos e oitenta e
um mil trezentos e dois reais e nove centavos) conforme segue:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

06.01 - SM de Governo

04.122.0002.2.027-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS — PESSOAL CIVIL

04.122.0002.2.027-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 - MATERIAL DE CONSUMO

04.122.0002.2.027-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

04.122.0002.2.027-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

07.01 - SM de Desenvolvimento Econômico

20.608.0009.2.032-3.3.90.32.00.00.00.00.1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB.GRATUITA

22.661.0008.2.030-3.3.90.36.00.00.00.00.1000 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Rua Jacarandá, nº 300, Nações — CEP 83.823—901 - Fazenda Rio Grande - PR º”

1.000,(

10.000,(

1.000,(

10.000,(

11.000,(

5.000,(



(brigª—VHL“), PREFEITURA DE MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
' RFÉZGQXRÉ ESTADO DO PARANA& GABINETE DO PREFEITO

226610008.2.030-4.4.90.52.00.00.00.00.1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

08.01 - SM de Obras Públicas

15.452.0010.2.034—3.3.90.30.00.00.00.00.1000 — MATERIAL DE CONSUMO

15.452.0010.2.034-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

15.452.0010.2.034-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.451.0010.1.003-4.4.90.51.00.00.00.00.1000 - OBRAS E INSTALAÇOES

154520010.2.034-4.4.90.52.00.00.00.00.1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

09.01 - SM de Urbanismo

15.452.0010.2.038-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA

15.452.0010.2.038—3.3.90.40.00.00.00.00.1000 - SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

15.452.0010.2.038-4.4.90.51.00.00.00.00.1000 - OBRAS E INSTALAÇOES

14 — SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

14.01 - SM de Planejamento e Finanças

04.123.0002.2.049—3.3.90.14.00.00.00.00.1000 — DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

04.123.0002.2.049-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

04.123.0002.2.049-33.90.36.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.123.0002.2.049-3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOAJURÍDICA

04.123.0002.2.049-4.4.90.52.00.00.00.00.1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

22 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

22.01 - SM de Meio Ambiente

18.542.0017.2.125-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

15.452.0017.2.11l-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 - MATERIAL DE CONSUMO

18.542.0017.2.125-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

18.542.0017.2.125—3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1545200172.110-3.3.90.39.oo.oo.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

23 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO

23.01 - SM do Trabalho

1133400182.116-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 — MATERIAL DE CONSUMO

11.334.0018.2.115—3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1133400182.115-3.3.90.36.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

24 - GABINETE DO PREFEITO

24.01 - Gabinete do Prefeito

04.122.0002.2.117-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 — DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

04.122.0002.2.117-3.3.90.30.00.00.00.00.1000 — MATERIAL DE CONSUMO

04.12200022.117-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

32 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

32.01 - SM de Esporte, Lazer e Juventude

27.812.0006.2.129-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

27.812.0006.2.023—3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS — PESSOAL CIVIL

27.812.0006.2.023-3.3.90.31.00.00.00.00.1000 — PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.
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27.812.0006.2.129-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 — PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

27.812.0006.2.128-3.3.90.36.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA

27.812.0006.2.138—3.3.90.39.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

27.812.0006.2.023-4.4.90.51.00.00.00.00.1000 - OBRAS E INSTALACOES

33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

33.01 - SM de Habitação

16.482.0014.2.043-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

16.482.0014.2.043-3.3.90.36.00.00.00.00.1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

34 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

34.01 - SM de Comunicação Social

04.131.0002.2.132-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 — DIÁRIAS — PESSOAL CIVIL

35 - SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER

35.01 - SM da Mulher

08.244.0022.2.152-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

08.244.0022.2.134-3.3.90.l4.00.00.00.00.1000 - DIARIAS — PESSOAL CIVIL

08.244.0022.2.086-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

08.244.0022.2.152-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

08.244.0022.2,134-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

082440022.2.086-33.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

36 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

36.01 - SM de Cultura e Turismo

13.695.0005.2.143—3.3.50.43.00.00.00.00.1000 — SUBVENÇOES SOCIAIS

23.695.0005.2.1363.35.90.l4.00.00.00.00.1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

13.392.0005.2.019-3.3.90.14.00.00.00.00.1000 — DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

13.392.0005.2.019—3.3.90.31.00.00.00.00.1000 - PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT.

23.695.0005.2.136—3.3.90.33.00.00.00.00.1000 — PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

133920005.2.020-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

13.392.0005.2.019-3.3.90.33.00.00.00.00.1000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Art. 3º Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2021 e
Plano Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas,
órgãos e ações respectivas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais
disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 11 de maio de 2021.

!
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Nassib Kassen Hammad
Prefeito Municipal
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